
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.241-B, DE 2015 
(Do Sr. Jorge Côrte Real) 

 
Altera o art. 4º da Lei nº 9.808, de 20 de julho de 1999, que define 
"diretrizes e incentivos fiscais para o desenvolvimento regional e dá 
outras providências"; tendo parecer da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação (relator: DEP. EFRAIM FILHO); e da 
Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da 
Amazônia, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. NILSON 
LEITÃO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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III - Na Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da 
Amazônia: 

 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - O artigo 4º da Lei 9.808, de 20 de julho de 1999, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 4º - Serão concedidos aos empreendimentos que se implantarem 

modernizarem, ampliarem ou diversificarem no Nordeste e na Amazônia e 

que sejam considerados de interesse para as regiões, segundo avaliações 

técnicas das respectivas Superintendências de Desenvolvimento, até 

31/12/2020, o benefício da isenção do Adicional ao Frete para a Renovação 

da Marinha Mercante - AFRMM.”(NR) 

Art. 2º - Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, o Poder Executivo estimará o montante da renúncia de receita 

decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º 

do art. 165 da Constituição Federal, o qual acompanhará o projeto de lei 

orçamentária cuja apresentação ocorrer depois de sessenta dias de publicação 

desta Lei. 

 Parágrafo único. A dedução de que trata esta Lei produzirá efeitos a partir do 

primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 

implementado o disposto no caput. 

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

 O presente Projeto de Lei estabelece novo prazo de vigência para isenção do 

Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) concedido aos 

empreendimentos que se implantarem, modernizarem, ampliarem ou diversificarem 

no Nordeste e na Amazônia, e que sejam considerados de interesse para o 

desenvolvimento dessas regiões, segundo avaliações técnicas específicas das 

respectivas superintendências de desenvolvimento. 

 A isenção supramencionada é concedida pela Lei 9.808, de 20 de julho de 

1999, em seu artigo 4º (redação dada pela  Lei nº 12.431, de 2011) com previsão de 
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fruição do benefício até 31 de dezembro de 2015, abrangendo a região Nordeste e 

Amazônia: 

“Art. 4º-  Serão concedidos aos empreendimentos que se implantarem, 

modernizarem, ampliarem ou diversificarem no Nordeste e na Amazônia e 

que sejam considerados de interesse para o desenvolvimento destas regiões, 

segundo avaliações técnicas específicas das respectivas Superintendências 

de Desenvolvimento, até 31 de dezembro de 2015, o benefício de isenção do 

Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM). 

(Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 

 Trata-se de medida para a consolidação do objetivo fundamental da 

República grafado no artigo 3º da Constituição, que consiste em reduzir as 

desigualdades sociais e econômicas existentes nas diversas regiões do país, senão 

vejamos no texto reproduzido em seguida: 

"Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais 

e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 

idade e quaisquer outras formas de discriminação." 

 Uma das estratégias propostas na Política Nacional de Desenvolvimento 

Regional (PNDR), instituída pelo Decreto 6.047, de 22 de fevereiro de 2007, é a 

ativação das potencialidades de desenvolvimento das regiões brasileiras, por meio 

do uso de instrumentos que estimulem a formação de capital fixo e social em regiões 

menos favorecidas, e que impliquem na geração de emprego e renda. 

  Assim, com a finalidade de dar continuidade aos esforços governamentais 

para redução das desigualdades regionais, propõe-se a prorrogação para 31de 

dezembro de 2020, do prazo constante no art. 4º da Lei 9.808, de 1999, para a 

isenção do AFRMM aos empreendimentos que se implantarem, modernizarem, 

ampliarem ou diversificarem nas regiões do Nordeste e Norte (Amazônia) e que 

sejam considerados de interesse para o desenvolvimento destas regiões.  

 Caso não seja prorrogada a isenção do AFRMM as empresas sediadas nas 

regiões Norte e Nordeste, hoje amparadas pela desoneração da SUDENE e 

SUDAN, pagarão 25% sobre o frete das cargas de importação diminuindo 

fortemente a competitividade dessas empresas. 

  Como ficou demonstrado, a manutenção da isenção do AFRMM é 

fundamental para a viabilidade das empresas na região Norte e Nordeste. O Governo 
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e o Congresso Nacional devem priorizar a prorrogação desse mecanismo para 

garantir que o processo de desenvolvimento econômico e social seja contínuo e 

consistente nessas regiões. Esta isenção tem representado, em média, cerca de 9% 

do total arrecadado no últimos anos. 

  Vale ressaltar, ainda, que a proposta atende aos preceitos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, conforme preceitua o artigo segundo ora proposto. 

 Ante o exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação da 

proposição, que é de fundamental relevância para redução das desigualdades 

regionais. 

        Sala da Comissão, em 23 de abril de 2015. 

 

Deputado JORGE CÔRTE REAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  
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III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

.................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

..................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  
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§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 

destinada a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 

para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do 

art. 165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no 

DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na 

data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 

2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da 

programação prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal 

de que trata o caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a 

partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo 

previsto no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento 

será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por 

cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar 

no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 

orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma 

proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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LEI Nº 9.808, DE 20 DE JULHO DE 1999 
 

Define diretrizes e incentivos fiscais para o 

desenvolvimento regional e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Serão concedidos aos empreendimentos que se implantarem, 

modernizarem, ampliarem ou diversificarem no Nordeste e na Amazônia e que sejam 

considerados de interesse para o desenvolvimento destas regiões, segundo avaliações técnicas 

específicas das respectivas Superintendências de Desenvolvimento, até 31 de dezembro de 

2015, o benefício de isenção do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante 

(AFRMM). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011)  

II - (Revogado pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011)  

 

Art. 5º O art. 2º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, passa a vigorar com 

as seguintes alterações, que se aplicam, inclusive, às debêntures subscritas anteriormente à 

vigência da referida Lei:  

 

"Art. 2º .................................................................................................  

§ 1º As debêntures de que trata este artigo terão prazo de carência 

equivalente ao prazo de implantação do projeto, definido no parecer da 

Secretaria Executiva e aprovado pelo Conselho Deliberativo da 

Superintendência de Desenvolvimento Regional.  

§ 2º O prazo de carência poderá ser prorrogado, quando a implantação do 

projeto sofrer retardamento em função de fatores que não possam ser 

imputados à responsabilidade da empresa beneficiária dos incentivos. A 

prorrogação dependerá de aprovação do Conselho Deliberativo da 

Superintendência de Desenvolvimento Regional, com base em parecer 

técnico de sua Secretaria Executiva.  

§ 3º No caso de debêntures cujo prazo de carência tenha expirado 

anteriormente a 13 de novembro de 1995, poderão, igualmente, ser 

prorrogados os prazos de amortização e vencimento, observadas as 

condições do parágrafo anterior." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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LEI Nº 12.431, DE 24 DE JUNHO DE 2011 
 

Dispõe sobre a incidência do imposto sobre a 

renda nas operações que especifica; altera as 

Leis nºs 11.478, de 29 de maio de 2007, 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 12.350, de 20 de dezembro 

de 2010, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

8.248, de 23 de outubro de 1991, 9.648, de 27 

de maio de 1998, 11.943, de 28 de maio de 

2009, 9.808, de 20 de julho de 1999, 10.260, 

de 12 de julho de 2001, 11.096, de 13 de 

janeiro de 2005, 11.180, de 23 de setembro de 

2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, 11.909, 

de 4 de março de 2009, 11.371, de 28 de 

novembro de 2006, 12.249, de 11 de junho de 

2010, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 

10.312, de 27 de novembro de 2001, e 12.058, 

de 13 de outubro de 2009, e o Decreto- Lei no 

288, de 28 de fevereiro de 1967; institui o 

Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento de Usinas Nucleares 

(Renuclear); dispõe sobre medidas tributárias 

relacionadas ao Plano Nacional de Banda 

Larga; altera a legislação relativa à isenção do 

Adicional ao Frete para Renovação da 

Marinha Mercante (AFRMM); dispõe sobre a 

extinção do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota do imposto sobre a renda incidente 

sobre os rendimentos definidos nos termos da alínea a do § 2º do art. 81 da Lei no 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário 

residente ou domiciliado no exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à 

alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), produzidos por: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

I - títulos ou valores mobiliários adquiridos a partir de 1º de janeiro de 2011, 

objeto de distribuição pública, de emissão de pessoas jurídicas de direito privado não 

classificadas como instituições financeiras; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

II - fundos de investimento em direitos creditórios constituídos sob a forma de 

condomínio fechado, regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, cujo 

originador ou cedente da carteira de direitos creditórios não seja instituição financeira. (Inciso 

file:///C:/tramita/DocumentosWord/(Inciso%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20nº%2012.844,%20de%2019/7/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2019/7/2013,%20com%20efeitos%20retroativos%20a%204/6/2013)
file:///C:/tramita/DocumentosWord/(Inciso%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20nº%2012.844,%20de%2019/7/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2019/7/2013,%20com%20efeitos%20retroativos%20a%204/6/2013)
file:///C:/tramita/DocumentosWord/(Inciso%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20nº%2012.844,%20de%2019/7/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2019/7/2013,%20com%20efeitos%20retroativos%20a%204/6/2013)
file:///C:/tramita/DocumentosWord/(Inciso%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20nº%2012.844,%20de%2019/7/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2019/7/2013,%20com%20efeitos%20retroativos%20a%204/6/2013)
file:///C:/tramita/DocumentosWord/(Inciso%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20nº%2012.844,%20de%2019/7/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2019/7/2013,%20com%20efeitos%20retroativos%20a%204/6/2013)
file:///C:/tramita/DocumentosWord/(Inciso%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20nº%2012.844,%20de%2019/7/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2019/7/2013,%20com%20efeitos%20retroativos%20a%204/6/2013)
file:///C:/tramita/DocumentosWord/(Inciso%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20nº%2012.844,%20de%2019/7/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2019/7/2013,%20com%20efeitos%20retroativos%20a%204/6/2013)
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acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, os títulos ou valores mobiliários 

deverão ser remunerados por taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à Taxa 

Referencial - TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e ainda, 

cumulativamente, apresentar:  

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos;  

II - vedação à recompra do título ou valor mobiliário pelo emissor ou parte a ele 

relacionada nos 2 (dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada por meio 

de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser regulamentada pelo Conselho Monetário 

Nacional;  

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador;  

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos 

de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; 

V - comprovação de que o título ou valor mobiliário esteja registrado em sistema 

de registro devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas 

respectivas áreas de competência; e 

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os 

recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 

relacionados aos projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento 

e inovação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na 

Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º-A. Para fins do disposto no inciso II do caput, a rentabilidade esperada das 

cotas de emissão dos fundos de investimento em direitos creditórios deverá ser referenciada 

em taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à TR, observados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na 

Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

I - o fundo deve possuir prazo de duração mínimo de 6 (seis) anos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

II - vedação ao pagamento total ou parcial do principal das cotas nos 2 (dois) 

primeiros anos a partir da data de encerramento da oferta pública de distribuição de cotas 

constitutivas do patrimônio inicial do fundo, exceto nas hipóteses de liquidação antecipada do 

fundo, previstas em seu regulamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012,  

com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

III - vedação à aquisição de cotas pelo originador ou cedente ou por partes a eles 

relacionadas, exceto quando se tratar de cotas cuja classe subordine-se às demais para efeito 

de amortização e resgate; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012,  com redação 

dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com 

efeitos retroativos a 4/6/2013) 

IV - prazo de amortização parcial de cotas, inclusive as provenientes de 

rendimentos incorporados, caso existente, com intervalos de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) 

dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 

V - comprovação de que as cotas estejam admitidas a negociação em mercado 

organizado de valores mobiliários ou registrados em sistema de registro devidamente 

autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas áreas de 

file:///C:/tramita/DocumentosWord/(Inciso%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20nº%2012.844,%20de%2019/7/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2019/7/2013,%20com%20efeitos%20retroativos%20a%204/6/2013)
file:///C:/tramita/DocumentosWord/(Inciso%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20nº%2012.844,%20de%2019/7/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2019/7/2013,%20com%20efeitos%20retroativos%20a%204/6/2013)
file:///C:/tramita/DocumentosWord/(Inciso%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20nº%2012.844,%20de%2019/7/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2019/7/2013,%20com%20efeitos%20retroativos%20a%204/6/2013)
file:///C:/tramita/DocumentosWord/(Inciso%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20nº%2012.844,%20de%2019/7/2013,%20publicada%20no%20DOU%20de%2019/7/2013,%20com%20efeitos%20retroativos%20a%204/6/2013)
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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competência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 

VI - procedimento simplificado que demonstre o objetivo de alocar os recursos 

obtidos com a operação em projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, ao 

desenvolvimento e à inovação; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

VII - presença obrigatória no contrato de cessão, no regulamento e no prospecto, 

se houver, na forma a ser regulamentada pela CVM:  

a) do objetivo do projeto ou projetos beneficiados; 

b) do prazo estimado para início e encerramento ou, para os projetos em 

andamento, a descrição da fase em que se encontram e a estimativa do seu encerramento; 

c) do volume estimado dos recursos financeiros necessários para a realização do 

projeto ou projetos não iniciados ou para a conclusão dos já iniciados; e 

d) do percentual que se estima captar com a venda dos direitos creditórios, frente 

às necessidades de recursos financeiros dos projetos beneficiados; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 

VIII - percentual mínimo de 85% (oitenta e cinco por cento) de patrimônio líquido 

representado por direitos creditórios, e a parcela restante por títulos públicos federais, 

operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais ou cotas de fundos de 

investimento que invistam em títulos públicos federais. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, 

de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

§ 1º-B. Para fins do disposto no inciso I do caput, os certificados de recebíveis 

imobiliários deverão ser remunerados por taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de 

preço ou à TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e ainda, 

cumulativamente, apresentar os seguintes requisitos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada 

na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, na data de sua emissão; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

II - vedação à recompra dos certificados de recebíveis imobiliários pelo emissor 

ou parte a ele relacionada e o cedente ou originador nos 2 (dois) primeiros anos após a sua 

emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser 

regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos 

de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

V - comprovação de que os certificados de recebíveis imobiliários estejam 

registrados em sistema de registro, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou 

pela CVM, nas respectivas áreas de competência; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 
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19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os 

recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 

relacionados a projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, ao desenvolvimento 

e à inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra 

do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º-C. O procedimento simplificado previsto nos incisos VI dos §§ 1º, 1º-A e 1º-

B deve demonstrar que os gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso ocorreram em 

prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da oferta pública. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU 

de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º-D. Para fins do disposto neste artigo, os fundos de investimento em direitos 

creditórios e os certificados de recebíveis imobiliários podem ser constituídos para adquirir 

recebíveis de um único cedente ou devedor ou de empresas pertencentes ao mesmo grupo 

econômico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição 

Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 2º O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de cômputo do prazo 

médio a que se refere o inciso I dos §§ 1º e 1º- B, e o procedimento simplificado a que se 

referem os incisos VI dos §§ 1º, 1º-A e 1º-B. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 

§ 3º Para fins do disposto neste artigo são consideradas instituições financeiras 

bancos de qualquer espécie, cooperativas de crédito, caixa econômica, sociedades 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, sociedades corretoras de câmbio, de títulos de 

valores mobiliários, sociedades de crédito, financiamento e investimentos, sociedades de 

crédito imobiliário, sociedades de arrendamento mercantil.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se:  

I - exclusivamente a beneficiário residente ou domiciliado no exterior que realizar 

operações financeiras no País de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional;  

II - às cotas de fundos de investimento exclusivos para investidores não residentes 

que possuam no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do patrimônio líquido do 

fundo aplicado em títulos de que trata o inciso I do caput. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 

§ 4º-A. O percentual mínimo a que se refere o inciso II do § 4º poderá ser de, no 

mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em 

títulos de que trata o inciso I do caput no prazo de 2 (dois) anos, contado da data da primeira 

integralização de cotas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação 

dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, 

com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 5º Os fundos a que se refere o inciso II do § 4º observarão as regras 

disciplinadas nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 3º.  

§ 6º Até 30 de junho de 2011, relativamente aos investimentos em títulos ou 

valores mobiliários possuídos em 1º de janeiro de 2011 e que obedeçam ao disposto no § 1º, 

fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto sobre a renda que 

seria devido por ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente 

ou domiciliado no exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do 

imposto sujeitos ao benefício da alíquota 0 (zero) previsto neste artigo.  
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§ 7º O Ministério da Fazenda poderá disciplinar o cômputo do imposto sobre a 

renda devido pelo investidor estrangeiro, nos casos em que este opte pela antecipação de 

pagamento disposta no § 6º, tendo como base para apuração do tributo:  

I - o preço de mercado do título, definido pela média aritmética dos valores 

negociados apurados nos 10 (dez) dias úteis que antecedem o pagamento antecipado do 

imposto sobre a renda; ou  

II - o preço apurado com base na curva de juros do papel, nos casos em que, 

cumulativamente ou não:  

a) inexista, no prazo de antecedência disposto no inciso I, a negociação do título 

em plataforma eletrônica; 

b) o volume negociado se mostre insuficiente para concluir que o preço observado 

espelha o valor do título. 

§ 8º Fica sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado na 

forma deste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012) 

I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 

II - o cedente, no caso de certificados de recebíveis imobiliários e de cotas de 

fundo de investimento em direitos creditórios. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra 

do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 9º Os rendimentos produzidos pelos títulos ou valores mobiliários a que se 

refere este artigo sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a 

hipótese prevista no § 8º, sem prejuízo da multa nele estabelecida. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 10. Aplica-se o disposto neste artigo aos fundos soberanos que realizarem 

operações financeiras no País de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional, ainda que domiciliados ou residentes em países com tributação 

favorecida nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, com redação dada pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

§ 11. Para fins do disposto no § 10, classificam-se como fundos soberanos os 

veículos de investimento no exterior cujo patrimônio seja composto por recursos provenientes 

exclusivamente da poupança soberana do país respectivo e que, adicionalmente, cumpram os 

seguintes requisitos:  

I - apresentem, em ambiente de acesso público, uma política de propósitos e de 

investimento definida;  

II - apresentem, em ambiente de acesso público e em periodicidade, no mínimo, 

anual, suas fontes de recursos; e  

III - disponibilizem, em ambiente de acesso público, as regras de resgate dos 

recursos por parte do governo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

 

Art. 2º No caso de debêntures emitidas por sociedade de propósito específico, 

constituída sob a forma de sociedade por ações, dos certificados de recebíveis imobiliários e 

de cotas de emissão de fundo de investimento em direitos creditórios, constituídos sob a 

forma de condomínio fechado, relacionados à captação de recursos com vistas em 

implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica 

intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma 
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regulamentada pelo Poder Executivo federal, os rendimentos auferidos por pessoas físicas ou 

jurídicas residentes ou domiciliadas no País sujeitam-se à incidência do imposto sobre a 

renda, exclusivamente na fonte, às seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com 

efeitos retroativos a 4/6/2013)  

I - 0% (zero por cento), quando auferidos por pessoa física; e  

II - 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, pessoa jurídica isenta ou optante pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que atendam ao disposto 

nos §§ 1º, 1º-A, 1º-B, 1º-C e 2º do art. 1º, emitidos entre a data da publicação da 

regulamentação mencionada no § 2º do art. 1º e 31 de dezembro de 2030. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 1º-A. As debêntures objeto de distribuição pública, emitidas por concessionária, 

permissionária, autorizatária ou arrendatária, constituídas sob a forma de sociedade por ações, 

para captar recursos com vistas em implementar projetos de investimento na área de 

infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, 

considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal também 

fazem jus aos benefícios dispostos no caput, respeitado o disposto no § 1º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

§ lº-B. As debêntures mencionadas no caput e no § lº-A poderão ser emitidas por 

sociedades controladoras das pessoas jurídicas mencionadas neste artigo, desde que 

constituídas sob a forma de sociedade por ações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012) 

§ 2º O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas 

jurídicas relacionadas no inciso I do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

§ 3º Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos na 

apuração do lucro real.  

§ 4º As perdas apuradas nas operações com os ativos a que se refere este artigo, 

quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão dedutíveis 

na apuração do lucro real. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 5º Ficam sujeitos à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado 

na forma deste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei º 12.844, de 19/7/2013) 

I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 

II - o cedente, no caso de certificados de recebíveis imobiliários e fundos de 

investimento em direitos creditórios. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 6º O controlador da sociedade de propósito específico criada para implementar o 

projeto de investimento na forma deste artigo responderá de forma subsidiária com relação ao 

pagamento da multa estabelecida no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012) 

§ 7º Os rendimentos produzidos pelos valores mobiliários a que se refere este 

artigo sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a hipótese 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
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prevista no § 5º, sem prejuízo da multa nele estabelecida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 

§ 8º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer 

valores que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido 

na alienação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.047, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007 

 
Institui a Política Nacional de 

Desenvolvimento Regional - PNDR e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º, 

inciso I, § 1º, e 7º da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A Política Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR tem como 

objetivo a redução das desigualdades de nível de vida entre as regiões brasileiras e a 

promoção da eqüidade no acesso a oportunidades de desenvolvimento, e deve orientar os 

programas e ações federais no Território Nacional, atendendo ao disposto no inciso III do art. 

3º da Constituição.  

 

Art. 2º A redução das desigualdades regionais se norteia pelas seguintes 

estratégias:  

I - estimular e apoiar processos e oportunidades de desenvolvimento regional, em 

múltiplas escalas; e  

II - articular ações que, no seu conjunto, promovam uma melhor distribuição da 

ação pública e investimentos no Território Nacional, com foco particular nos territórios 

selecionados e de ação prioritária.  

Parágrafo único. As estratégias da PNDR devem ser convergentes com os 

objetivos de inclusão social, de produtividade, sustentabilidade ambiental e competitividade 

econômica.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

 
I – RELATÓRIO 
 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei nº 1.241, de 2015, de 

autoria do Deputado Jorge Côrte Real. A iniciativa modifica o art. 4º da Lei nº 9.808, 

de 1999, com o intuito de prorrogar, até dezembro de 2020, a isenção do AFRMM - 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
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Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - de que hoje gozam os 

empreendimentos que se implantem, modernizem, ampliem ou diversifiquem, no 

Nordeste e na Amazônia, em conformidade com avaliação técnica das respectivas 

superintendências de desenvolvimento. Segundo o texto legal em vigor, a isenção 

deve se encerrar em 31 de dezembro de 2015. 

Na justificação do projeto, o autor argumenta que reduzir as 

desigualdades sociais e regionais é objetivo fundamental do Brasil, segundo define a 

própria Constituição. Afirma que prorrogar a isenção é necessário para que 

continuem os esforços governamentais nesse sentido. Alega que, no caso de não 

haver a prorrogação, empresas sediadas nas regiões Norte e Nordeste, beneficiadas 

com programas da SUDAN e da SUDENE, passarão a pagar 25% sobre o frete das 

cargas importadas, a título de AFRMM, o que diminuirá em muito a competitividade 

delas. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto.  

É o relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

Embora o objetivo do projeto de lei seja a permanência de 

incentivo aos empreendimentos que se desenvolvem na Amazônia e no Nordeste, 

sob auspício da SUDAM e da SUDENE, respectivamente, o exame desta Comissão, 

tendo vista as suas competências, deve se ater à questão de se a prorrogação da 

isenção do AFRMM - Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante, no 

caso específico, compromete a realização de projetos de interesse da indústria naval 

e da marinha mercante brasileiras. 

 Examinando-se o histórico recente de desembolsos do FMM - 

Fundo de Marinha Mercante, que é munido, em boa parte, por recursos oriundos da 

arrecadação do AFRMM, percebe-se que a isenção concedida aos 

empreendimentos antes mencionados não constitui obstáculo para a ampliação da 

política de fomento aos estaleiros e às empresas de transporte aquaviário. 

De fato, em plena vigência da isenção aqui discutida, a 

execução financeira dos projetos sustentados com recursos do FMM saltou de um 

bilhão de reais, em 2007, para cinco bilhões de reais, em 2013. No período, a 

quantidade de empreendimentos entregues saiu de 33, em 2007, para 77, em 2013. 

Nesse ano (2013), a carteira de projetos do FMM englobava nada menos do que 

633 embarcações e 19 estaleiros, avaliados em sessenta bilhões de reais. 
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Apesar da crise econômica que atinge o País, tudo leva a crer 

que a tendência é o crescimento desse mercado, considerando o aumento da 

capacidade de produção dos estaleiros, os financiamentos já contratados e o avanço 

das explorações do Pré-Sal, que requer numerosas embarcações de apoio. Esse 

horizonte, conservadoramente otimista, não tem porque se alterar em virtude da 

prorrogação da isenção do AFRMM aos empreendimentos-alvo, mesmo porque, 

independentemente do que se analisa aqui, já não incidirá o AFRMM, até 2017, 

sobre as mercadorias cuja origem ou cujo destino final seja porto localizado na 

Região Norte ou Nordeste do País (Lei nº 11.482, de 2007). 

Por fim, a despeito do que aqui se debate, é preciso dizer que 

a apreciação deste projeto de lei pode ficar prejudicada se aprovado o texto do 

Projeto de Conversão à Medida Provisória nº 675, de 2015, proposto no âmbito da 

Comissão Mista. Ali, foi incorporado ao conteúdo da MP o mesmo dispositivo que 

encabeça o Projeto de Lei nº 1.241, de 2015, ora em exame, ou seja, a prorrogação 

da isenção até 2020.  

De toda sorte, considerando apenas os aspectos que nos cabe 

avaliar, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.241, de 2015. 

        Sala da Comissão, em 31 de agosto de 2015. 
 
 

Deputado EFRAIM FILHO  
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.241/2015, nos termos 
do parecer do relator, Deputado Efraim Filho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Washington Reis e Milton Monti - Vice-Presidentes, Alexandre 
Valle, Baleia Rossi, Danrlei de Deus Hinterholz, Diego Andrade, Edinho Araújo, 
Edinho Bez, Efraim Filho, Ezequiel Fonseca, Gonzaga Patriota, Goulart, Hugo Leal, 
João Rodrigues, Laudivio Carvalho, Major Olimpio, Marcio Alvino, Marinha Raupp, 
Marquinho Mendes, Mauro Mariani, Nelson Marquezelli, Paulo Feijó, Remídio Monai, 
Roberto Britto, Silas Freire, Tenente Lúcio, Wadson Ribeiro, Adalberto Cavalcanti, 
Arnaldo Faria de Sá, Carlos Henrique Gaguim, Evandro Roman, Fábio Ramalho, 
Fabio Reis, Jaime Martins, João Paulo Papa, Jose Stédile, Julio Lopes, Leônidas 
Cristino, Missionário José Olimpio, Paulo Freire, Ricardo Izar, Ronaldo Martins, 
Samuel Moreira, Sergio Vidigal e Vanderlei Macris.  

           Sala da Comissão, em 7 de outubro de 2015.  
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Deputado MILTON MONTI  
Presidente  

 
 

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E DA AMAZÔNIA 

 
I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 1.241, de 2015, de autoria do Deputado 

Jorge Côrte Real, altera a Lei nº 9.808, de 20 de julho de 1999, para prorrogar por 5 

(cinco) anos a isenção do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante 

(AFRMM), que hoje se destina aos empreendimentos que se implantem, 

modernizem, ampliem ou diversifiquem, no Nordeste e na Amazônia, em 

conformidade com avaliação técnica das respectivas superintendências de 

desenvolvimento. A legislação em vigor prevê a isenção supramencionada até 31 de 

dezembro de 2015.  

Em sua justificativa, o Autor argumenta que a prorrogação da 

isenção permite dar continuidade aos esforços governamentais para redução das 

desigualdades regionais, conforme determina o preceito constitucional esculpido 

expressamente no art. 3º da Carta Magna. Assevera que, no caso de não haver 

prorrogação da isenção, empresas sediadas nas regiões Norte e Nordeste, 

beneficiadas com programas da SUDAM e da SUDENE, passarão a pagar 25% a 

mais sobre o valor do frete marítimo das cargas importadas, a título de AFRMM, o 

que diminuirá em muito a competitividade delas. 

O PL nº 1.241/2015 também foi distribuído às Comissões de 

Viação e Transportes, onde foi aprovado por unanimidade, de Finanças e Tributação 

(mérito e art. 54, RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, RICD). 

Sujeita-se à apreciação Conclusiva pelas Comissões e tramita em regime ordinário. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta 

Comissão. 

II – VOTO DO RELATOR 
 

Em 31 de dezembro de 2015, termina a isenção do Adicional 

ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) para as empresas 

estabelecidas nas regiões Norte e Nordeste e amparadas pela Lei nº 9.808/1999.  

Conforme bem argumenta o Autor, a isenção do AFRMM 

representa redução de 25% no valor do frete das mercadorias importadas pelas 

empresas no modal marítimo. Especialmente para os insumos e mercadorias de 
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baixo valor agregado, o impacto representado pelo benefício não é nada 

desprezível. 

Tais isenções se justificam pelo fato do Norte e o Nordeste 

apresentarem menor desenvolvimento econômico que as demais regiões do Brasil. 

Em 2014, por exemplo, 76 empresas da SUDENE, que gozam do benefício, 

realizaram investimento da ordem de R$ 4,36 bilhões. O término dessas isenções 

poderá comprometer a competitividade dos setores industriais dessas regiões.  

Vale ressaltar ainda que a isenção não afeta profundamente o 

Fundo da Marinha Mercante (FMM), haja vista que as mais importantes fontes de 

recursos do Fundo da Marinha Mercante (FMM) são três: o Adicional ao Frete para a 

Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), os aportes diretos do Tesouro Nacional 

e o retorno dos financiamentos concedidos aos armadores e estaleiros. 

Entre 2007 e 2013, foram arrecadados R$ 15,7 bilhões. A 

isenção estimada no caso das regiões Norte e Nordeste foi de cerca de R$ 1,5 

bilhão, ou seja, 9% do montante arrecadado. Em 2013, por exemplo, a arrecadação 

foi de R$ 3,2 bilhões e a isenção, não chegou a R$ 390 milhões. 

Fica claro que a isenção não prejudica a arrecadação e o bom 

funcionamento do Fundo. Se por um lado as isenções do AFRMM não têm impacto 

significativo nas contas públicas e nem no financiamento da indústria naval, por 

outro, elas representam a sobrevivência ou não de empresas industriais 

dependentes de insumos importados de baixo valor agregado. 

O impacto do fim da isenção afetaria o crescimento produtivo 

e, consequentemente, a arrecadação fiscal das regiões. A geração de empregos e o 

desenvolvimento socioeconômico seriam prejudicados.  

É importante ressaltar que, para usufruírem da isenção, os 

empreendimentos devem ser considerados de interesse para o desenvolvimento das 

respectivas regiões, a partir de avaliações técnicas específicas das respectivas 

Superintendências de Desenvolvimento.  

A manutenção da isenção é crucial para a continuidade desses 

investimentos e para o desenvolvimento da região. Devido ao efeito multiplicador 

que a aplicação desses recursos tem sobre a economia local, a prorrogação da 

isenção se justifica não apenas do ponto de vista das empresas e trabalhadores 

diretos afetados, como também pelos benefícios gerados aos diversos agentes e 

atividades econômicas afetadas indiretamente. 

Há apenas dois reparos a fazer em relação ao projeto de lei. A 

nova redação proposta para o art. 4º da Lei 9.808, de 20 de julho de 1999, omite do 
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caput os termos “desenvolvimento” e “específicas”, além de expressar a data de 

forma abreviada (31/12/2020), falhas de redação que aqui sanamos com a Emenda 

nº 1. O art. 2º da proposição determina que o Poder Executivo estimará o montante 

de renúncia de receita e fará os devidos ajustes no projeto de lei orçamentária, 

dispositivo esse que poderia ser considerado inconstitucional por interferir em outro 

poder, e que será devidamente avaliado pelas comissões de Finanças e Tributação 

e de Constituição e Justiça e de Cidadania, ficando aqui a ressalva. 

Ante o exposto, no âmbito desta Comissão, sou pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 1.241, de 2015, com a emenda anexa. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2015. 

Deputado Nilson Leitão 

Relator 

 
 

EMENDA Nº 1 
 

Dê-se ao art. 1o do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1º......................................................................... 

‘Art. 4º Serão concedidos aos empreendimentos que se 
implantarem, modernizarem, ampliarem ou diversificarem no 

Nordeste e na Amazônia e que sejam considerados de 
interesse para o desenvolvimento destas regiões, segundo 

avaliações técnicas específicas das respectivas 

Superintendências de Desenvolvimento, até 31 de dezembro 
de 2020, o benefício de isenção do Adicional ao Frete para a 

Renovação da Marinha Mercante (AFRMM).’" 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2015. 

Deputado Nilson Leitão 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento 
Regional e da Amazônia, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou 
unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei nº 1.241/2015, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Nilson Leitão.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Alan Rick - Vice-Presidente, Aguinaldo Ribeiro, Arnaldo Jordy, 
Arthur Virgílio Bisneto, Cabo Daciolo, Francisco Chapadinha, Leo de Brito, 
Pauderney Avelino, André Abdon, Angelim, Hissa Abrahão, Janete Capiberibe, 
Professora Marcivania, Roberto Britto, Silas Câmara e Vitor Valim.  

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2015.  
 

Deputada JÚLIA MARINHO  
Presidente  

 
 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA AMAZÔNIA 

PROJETO DE LEI No 1241, DE 2015 
 

Altera o art. 4º da Lei nº 9.808, de 20 de 
julho de 1999, que define "diretrizes e incentivos 
fiscais para o desenvolvimento regional e dá 
outras providências”.  

 
EMENDA Nº 1 

 

Dê-se ao art. 1o do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1º......................................................................... 

‘Art. 4º Serão concedidos aos empreendimentos que se 
implantarem, modernizarem, ampliarem ou diversificarem no 

Nordeste e na Amazônia e que sejam considerados de 
interesse para o desenvolvimento destas regiões, segundo 

avaliações técnicas específicas das respectivas 
Superintendências de Desenvolvimento, até 31 de dezembro 
de 2020, o benefício de isenção do Adicional ao Frete para a 

Renovação da Marinha Mercante (AFRMM).’" 

         Sala da Comissão, em 11 de  novembro de 2015. 
 

Deputada Julia Marinho 
Presidente da Cindra 

 

FIM DO DOCUMENTO 


